
EMENDA Nº 02
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2025 SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2025.
Data: 11 de novembro de 2025
Modifica o §1º do Art. 17 da Lei Complementar Nº 134/2011, estabelecida no Projeto de Lei Complementar nº 30/2025, Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar Nº 27/2025, que “Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 134, de 28 de julho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos da Administração Geral do Município de Sorriso - MT, e dá outras providências.”
PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 32/2025:

Art. 1º Modifica o §1º do Art. 17 da Lei Complementar Nº 134/2011, estabelecida no Projeto de Lei Complementar nº 30/2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 17.........................................................................................................................

§1º Na hipótese indicada no Item IX deste artigo, configura-se desvio de função toda situação em que o servidor passe a desempenhar atribuições diversas das inerentes ao seu cargo de origem, ainda que mantenha parte de suas funções originais, caracterizando-se o desvio tanto pelo afastamento total quanto pelo exercício predominante de atividades alheias às atribuições do cargo efetivo. ”

Art. 2º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data da sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda modificativa tem por objetivo adequar o dispositivo à jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), a qual reconhece que o desvio de função pode se caracterizar mesmo quando o servidor ainda desempenha parte das atribuições do cargo de origem, desde que exerça predominantemente atividades alheias às inerentes ao seu cargo efetivo.

Tal adequação busca harmonizar o texto legal com a realidade administrativa e com a interpretação consolidada dos tribunais superiores, que têm reiteradamente decidido que a configuração do desvio de função não exige o afastamento integral das atribuições originais, bastando a comprovação do exercício habitual de funções estranhas ao cargo para o qual o servidor foi investido.

Com isso, o dispositivo passa a refletir de forma mais precisa os princípios constitucionais da legalidade, moralidade, eficiência e valorização do servidor público, fortalecendo a segurança jurídica e a justiça funcional na aplicação da norma.
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